
 
EDITAL 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025 

 

PREÂMBULO  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA - doravante 

denominado CMSJB, sediada na Avenida Rotary (BR-356), na 

chegada da cidade, s/n – Chatuba – São João da Barra – Rio 

de Janeiro,CEP 28.200-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo modo de 

disputa ABERTO, do tipo MAIOR DESCONTO, com adjudicação 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021, bem como 

pelas demais normas aplicáveis à espécie e disposições do 

presente Edital. 

 

Processo nº: 023/2025 

Data da sessão: 05/06/2025 

Horário: 10h 

Local: Site Licitanet - https://www.licitanet.com.br/ 

 

1 OBJETO  

1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de 

empresa especializada na prestação do serviço de 

agenciamento de transporte aéreo, que consiste em: cotação, 

reserva, cancelamento de bilhetes, reembolsos, remarcação, 

fornecimento e emissões de passagens aéreas no âmbito 

nacional, para atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João da Barra por 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e especificações contidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 

1.2. No caso de divergência entre a especificação contida 

neste edital e no Sistema Licitanet, prevalecerá a descrita 

neste edital. 

 



 
2 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A Câmara Municipal estima o valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais) para custear as despesas com 

o objeto licitado. 

2.3. O percentual de desconto ofertado deverá incidir sobre 

cada passagem. 

2.4. O desconto mínimo será de 3% (três por cento). 

 

3 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo para o envio do bilhete não deverá ultrapassar 

03 (três) horas a partir do recebimento da solicitação para 

a emissão, feita em papel timbrado, encaminhada pelo setor 

competente da Câmara Municipal de São João da Barra. 

3.1.1. A emissão da Ordem de Serviços somente poderá 

ocorrer após a formalização do contrato e da sua publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

3.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 

meses, contados da data de assinatura do contrato. 

3.3. O contrato decorrente da licitação poderá ser 

prorrogado, em periodicidade sucessiva em relação ao seu 

prazo inicial, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos 

previsto no artigo 107 da Lei Federal 14.133/21, desde que 

as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

sua extinção sem ônus para qualquer das partes. 

3.4. Eventual pedido de prorrogação nos termos do item 

anterior, deverá ser encaminhada à Câmara Municipal de São 

João da Barra, localizada à na Avenida Rotary (BR-356), na 

chegada da cidade, s/n – Chatuba – São João da Barra – Rio 

de Janeiro, CEP 28.200-000, Telefone: (22) 2741-1301, e-

mail: contato@camarasjb.rj.gov.br. 

3.5. Além da possiblidade de extinção contratual pela 

ausência de vantajosidade compreendida no item anterior, o 

contrato poderá ser extinto ainda no caso da inexistência 

de créditos orçamentários para a sua continuidade, na forma 

prevista no inciso III e § 1º do artigo 106 da Lei Federal 

14.133/21. 

mailto:contato@camarasjb.rj.gov.br


 
 

4 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Câmara Municipal de São João da Barra. Sendo 

classificada na Natureza de Despesa: 33903300, sendo 

utilizado o Programa de Trabalho: 01031180120010000, Fonte: 

01500 e Ficha 013. 

 

5 CREDENCIAMENTO 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante 

deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site https://licitanet.com.br/;  

5.2. As Licitantes interessadas deverão proceder ao 

credenciamento antes da data e horário marcados para início 

da sessão pública via internet;  

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica;  

5.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser 

comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio 

de acesso;  

5.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, 

o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 



 
bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA;  

5.8. O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

Cooperativas Equiparadas;  

5.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros;  

5.10. Independentemente de declaração expressa, a simples 

apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo;  

5.11. Todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da 

licitação, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela 

sua eventual desconexão;  

5.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

6 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A licitação instaurada possui formato com admissão de 

AMPLA participação, destinada às empresas interessadas que 

atenderem às seguintes condições:  

6.2. Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de 

atividade compatível com o objeto desta licitação, devendo 

tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos 

atos constitutivos da empresa; 



 
6.3. Estejam regularmente cadastradas no sítio 

https://www.licitanet.com.br/, dispondo de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema. 

6.4. Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus 

Anexos.  

6.6. Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os 

requisitos legais para efeito de qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, e 

que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no 

§ 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 

aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 

48 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes 

impeditivos da participação no presente certame e que 

atendam, ainda, aos requisitos especificados nos subitens 

6.2 a 6.4. 

6.7. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) 

e equiparadas que desejarem participar do procedimento 

licitatório deverão observar as condições previstas nos 

parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 4º da Lei Federal 

14.133/21. 

6.8. Caso o valor estimado da contratação implique em 

montante superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, a empresa 

interessada poderá participar do procedimento licitatório, 

porém não poderá usufruir dos benefícios legais previstos 

na Lei Complementar 123/2006. 

6.9. A participação e a concessão dos benefícios legais 

serão limitados às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública e iniciativa privada cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.10. Diante das hipóteses suscitadas nos subitens 6.8 e 

6.9, caso a licitante ME EPP optante do Simples Nacional 

venha ser adjudicada e adquira o status de 

desenquadramento, deverá providenciar comunicação junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, até o último 

dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação (celebração do Contrato ou instrumento 

equivalente), apresentando à CMSJB, no prazo de 90 

https://www.licitanet.com.br/


 
(noventa) dias contados da assinatura do termo contratual, 

comprovação da efetivação das providências para a exclusão 

obrigatória prevista nos artigos 30 e 31, incisos II, da 

Lei Complementar n.º 123/2006. 

6.11. Será admitida a participação de cooperativa de 

trabalho na licitação, quando evidenciar as seguintes 

condições:  

6.11.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa 

observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 

em especial a Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a 

Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar n.º 130, de 17 de abril de 2009;  

6.11.2. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados;  

6.11.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for 

capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas;  

6.11.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 

cooperativas enquadradas na Lei n.º 12.690, de 19 de julho 

de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 

social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar à sua atuação. 

6.12. Não será admitida participação de cooperativas de 

trabalho:  

6.12.1. fornecedoras de mão de obra, ou que realizam 

intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as 

prestadoras de serviços por intermédio dos próprios 

cooperados; ou  

6.12.2. cujos atos constitutivos não definam com precisão a 

natureza dos serviços que se propõem a prestar.  

6.13. Presumir-se-á intermediação de mão de obra 

subordinada a relação contratual estabelecida entre a 

empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não 

cumprirem o disposto no inciso XI do subitem 11.3. 

6.14. A constituição ou utilização de Cooperativa de 

Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação 

trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei 



 
acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e 

administrativas cabíveis.  

6.15. Os benefícios previstos para as microempresas e 

empresas de pequeno porte serão estendidos às cooperativas, 

quando elas atenderem ao disposto no art. 3º, § 4º, inc. 

VI, e art. 34 da Lei federal n.º 11.488/2007.  

6.16. Será permitida a participação em consórcio, sujeita 

às seguintes regras: 

6.16.1. as empresas consorciadas apresentarão instrumento 

público ou particular de compromisso de constituição de 

consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa 

líder, que será responsável principal, perante a CMSJB, 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária.  

6.16.2. apresentarão, de forma conjunta, mas 

individualizada, documentação de habilitação prevista no 

item 11.2;  

6.16.3. as empresas consorciadas não poderão participar da 

licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de um 

consórcio;  

6.16.4.as empresas consorciadas responderão solidariamente 

pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 

licitação quanto na da execução do Contrato;  

6.16.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará 

obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 

celebração do Contrato.  

6.17. Não poderão participar desta licitação os 

interessados: 

6.17.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo 

da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o 

disposto no art. 14, §1º da Lei n.º 14.133/2021. 

6.17.1.1 A sanção prevista no art. 156, III, da Lei n.º 

14.133/2021 impedirá o licitante de participar da presente 

licitação caso a sanção tenha sido aplicada por órgão do 

Município de São João da Barra, da Administração direta ou 

indireta; 

6.17.1.2 A sanção prevista no art. 156, IV, da Lei n.º 

14.133/2021 impedirá o licitante de participar da presente 



 
licitação independentemente do órgão que tenha aplicado a 

penalidade, seja entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, direta ou indireta. 

6.17.1.3 Os licitantes que possuem sanções com base no art. 

87, III da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 7º da Lei n.º 

10.520/2002 estarão impedidas de participar da presente 

licitação caso a sanção tenha sido aplicada por órgão do 

Município de São João da Barra, da Administração direta ou 

indireta. 

6.17.1.4 Os licitantes que possuem sanções com base no art. 

87, IV da Lei n.º 8.666/1993 estarão impedidas de 

participar da presente licitação independentemente do órgão 

que tenha aplicado a penalidade, seja entidade da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta. 

6.17.2 estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

6.17.3 inadimplentes com obrigações assumidas perante à 

Câmara Municipal de São João da Barra; 

6.17.4 na condição de sociedades simples e entidades sem 

fins lucrativos; 

6.17.5 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º, 

§§ 1º e 2º da Lei n.º14.133/2021; 

6.17.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

6.17.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, 

nos termos da Lei n.º6.404/1976, concorrendo entre si; 

6.17.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 
6.17.9 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, sendo 

permitida nas hipóteses de fusão ou incorporação, desde que 

o processo já esteja concluído. Será permitida a 

participação de pessoa jurídica formada de cisão parcial, 

desde que cumpridas todas as exigências de habilitação; 

6.17.9.1 será permitida a participação de interessados em 

recuperação judicial, caso haja comprovação de que o plano 

já tenha sido homologado pelo juízo competente quando da 

entrega da documentação para habilitação. 

6.17.10 que tenham sócios, gerentes ou diretores que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia ou assessoramento e vereadores 

da Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

7 CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

7.1. O licitante deverá cadastrar a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o percentual de desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa para referido cadastro. 

7.2. O cadastro da proposta pelo licitante, por meio do 

sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, em especial das especificações técnicas do objeto 

da licitação, nos termos do Anexo I deste Edital, inclusive 

das exigências de habilitação previstas no item próprio do 

presente instrumento. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, não havendo como alegar, sob qualquer 

hipótese, a inveracidade de sua proposta e seus respectivos 

lances. 

7.3. No percentual de desconto ofertado pelo licitante 

deverão estar computados todos os custos e encargos, bem 

como todos os impostos e taxas incidentes sobre a execução 

do objeto da licitação, que será desenvolvido em 

conformidade com as especificações do presente Edital e 

seus Anexos. 



 
7.4. Serão desclassificadas as propostas cadastradas que 

contiverem qualquer elemento que possibilite a 

identificação do licitante proponente. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem 

de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.8. O licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei 

Complementar n.º123/2006, deverá declarar que atende os 

requisitos do art. 3º, no ato de envio de sua proposta, em 

campo próprio do sistema, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida lei. 

 

8 ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão 

pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

8.2. A verificação da conformidade das propostas com as 

especificações técnicas ou com quaisquer outras exigências 

deste edital será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada, após a fase de lances, e 

assim sucessivamente com relação às demais propostas. 

8.3. Os lances deverão ser ofertados pelo MAIOR DESCONTO, 

que será aplicado sobre o valor das passagens. 

8.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.3.2 O licitante somente poderá oferecer maior percentual 

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.3.3 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 

lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 



 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.3.4 O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida 

excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 

do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática via sistema. 

8.3.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01% (zero vírgula 

zero um por cento). 

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão 

eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que 

trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 

itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a 

prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do maior percentual de desconto. 

8.8.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em 

relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações, nos 

termos do art.56, §4º, Lei 14.133/21. 



 
8.8.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os 

licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.9. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 

divergir com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

percentual de desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes 

serão informadas, em tempo real, do melhor lance registrado 

que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 

8.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o 

pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o percentual 

cotado para o respectivo item, devendo facultar ao 

proponente a oportunidade de confirmar o percentual em 

questão. Na hipótese de não confirmação, o pregoeiro, 

excluirá o referido percentual, sem prejuízo da 

oportunização ao proponente de reformular novo lance. 

8.13. A exclusão de lance é possível somente durante a fase 

de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico. 

8.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.15. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 

pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas, no mínimo, (24) vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/. 

8.17. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no 

Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

https://licitanet.com.br/


 
8.18 A desistência em apresentar lance implicará exclusão 

da licitante na etapa de lances e na manutenção do último 

percentual de desconto por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 

o percentual de desconto de sua proposta. 

8.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem 

anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior;  

8.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 



 
8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério 

de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 

14.133, de 2021.  

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por:  

8.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado Rio 

de Janeiro. 

8.21.2.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

8.21.2.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam 

em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.21.2.5.produzidos por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.21.2.6 persistindo o empate, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão 

pública, o Pregoeiro, independentemente da proposta do 

primeiro colocado encontrar-se acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o maior percentual de 

desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 
9 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará, 

por meio do sistema eletrônico, ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta (Anexo II), adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, bem como os documentos de 

habilitação. 



 
9.1.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de 

desclassificação, o seu formulário de proposta, ofertando 

percentual de desconto sobre o valor das passagens, 

conforme os termos dispostos no Anexo I deste Edital. 

9.1.2. O percentual de desconto deverá ser de até 2 (duas) 

casas decimais, sob pena de sua desclassificação. 

9.1.3. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e 

em consonância com o princípio da razoabilidade, é 

facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por mais 2 (duas) 

horas, a partir de solicitação fundamentada feita por 

escrito (via e-mail licitacao@camarasjb.rj.gov.br), antes 

de findo o prazo, e mediante justificativa aceita pelo 

Pregoeiro. 

9.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser 

inferior a 90 (noventa) dias. 

9.2.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na 

proposta, preponderará o prazo determinado neste subitem 

para efeito de julgamento. 

9.3. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados via sistema, em arquivo PDF, em formato 

digital, preferencialmente numa única pasta compactada, no 

prazo definido no item 9.1 deste Edital. 

9.4. A autenticidade dos documentos extraídos diretamente 

de sítios na internet será verificada pelo Pregoeiro e sua 

equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos 

do procedimento licitatório. 

9.4.1 No caso de impossibilidade de verificação da 

autenticidade nos termos do item anterior, poderá ser 

exigida declaração firmada por representante legal do 

licitante de que toda a documentação apresentada na 

presente licitação, sob as penas da lei, é verdadeira. 

9.5. Anexados os documentos solicitados, nos termos do item 

9.1 deste Edital, a sessão será suspensa para análise das 

condições de participação e, em não havendo qualquer 

restrição impeditiva de participação, será verificada a 

adequação da proposta e dos documentos de habilitação aos 

termos do Edital e seus anexos. 

9.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, sendo a 

única responsável pelos ônus decorrentes da perda de 



 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, 

inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

9.7.O Pregoeiro comunicará, por meio do “Chat”, o momento 

em que retornará à etapa fechada e à fase de desempate, bem 

como informará o momento em que será declarado o vencedor 

(julgamento da proposta e habilitação do licitante). 

9.9. Para os demais casos, as comunicações serão feitas por 

contato via e-mail. 

 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Como condição prévia ao julgamento das propostas e ao 

exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta mais bem classificada, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação 

previstas no item 6 deste Edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e  

d) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da 

União. 

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do art. 12 da Lei n.° 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.2. O critério de julgamento da presente licitação será o 

de maior desconto ofertado a ser aplicado na emissão de 

cada passagem. 

10.3. O Pregoeiro, com o auxílio dos setores competentes, 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, garantindo-se, em qualquer caso, a 

manifestação do licitante interessado. 

10.3.1. A inexequibilidade só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, com o auxílio dos setores 

competentes, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

10.4. Se o maior percentual de desconto ofertado não for 

aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 

na ordem de classificação das propostas, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às 

disposições do Edital. 

 

11 HABILITAÇÃO 

11.1. Regularidade jurídica:  

11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no 

Registro Público de Empresas, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

11.1.2. No caso de microempreendedor individual: 

certificado da condição de microempreendedor individual, 

acompanhado do documento de identificação da pessoa 

física/microempreendedor;  

11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 



 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

11.1.4. No caso de sociedades anônimas (por ações), o 

Estatuto Social deverá vir acompanhado: (I) dos documentos 

de eleição de seus administradores; (II) da publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que 

está situada a sede da companhia, ou a veiculação na 

imprensa oficial da União, do Estado ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia, na forma do art. 94 c/c art. 289 da Lei nº 

6.404/76;  

11.1.5. No caso de proponente estrangeira em funcionamento 

no país, decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, se for o 

caso. 

11.2. O consórcio de empresas, que vier a participar do 

procedimento licitatório deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

11.2.1. a comprovação da existência de compromisso público 

ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados;  

11.2.2. indicação da empresa líder do consórcio, que 

atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital 

e representará as consorciadas perante a Câmara Municipal 

de São João da Barra;  

11.2.3. a documentação de habilitação especificada no 

edital por empresa consorciada;  

11.2.4. a declaração de responsabilidade solidária das 

empresas consorciadas pelos atos praticados em do 

consórcio, tanto nas etapas da licitação e quanto durante a 

vigência do contrato;  

11.2.5. a declaração de compromisso de constituição e do 

registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

11.2.5.1. empresa estrangeira, que concorrer isoladamente 

ou como líder de consórcio, deve informar endereço de 

representante em território brasileiro, com poderes para 



 
receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico 

para comunicações. 

11.3. A cooperativa de trabalho, que deverá ser regida pela 

Lei n.º 12.690/12, deverá atender, conforme o caso, todas 

às exigências de habilitação previstas neste ato 

convocatório, no que couber, assim como encaminhar os 

seguintes documentos para comprovação da sua habilitação 

jurídica/fiscal: 

I – ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão 

“Cooperativa de Trabalho” na denominação social da 

cooperativa;  

II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação);  

III – regimento interno (com ata da aprovação);  

IV – regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com 

ata de aprovação);  

V - registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou 

na entidade estadual, se houver, conforme previsto no 

artigo 107 da Lei Federal n.º 5.764/71;  

VI – edital de convocação de assembleia geral e ata em que 

foram eleitos os dirigentes e conselheiros;  

VII - editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; 

VIII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto deste certame, se 

vencedora;  

IX – relação dos cooperados que executarão o objeto, 

acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa;  

X – três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais;  

XI - ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão 

ou cooperado para realizar a coordenação da prestação de 

serviços realizada fora do estabelecimento da cooperativa, 

com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com 

prazo estipulado para a contratação, com a definição dos 

requisitos para a sua consecução, os valores contratados e 

a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe;  



 
XII - A declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;  

XIII - A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

XIV - A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;  

XV - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

11.4.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal, através da apresentação das respectivas 

certidões negativas de débito ou positivas com efeito de 

negativas do domicílio fiscal ou sede da proponente, ou 

outra equivalente, na forma da lei, ressalvada a hipótese 

de a proponente não ser contribuinte de um destes órgãos, 

caso em que deverá apresentar a Certidão de Não 

Contribuinte; 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

11.4.4.1. Carta assinada pelo responsável ou procurador da 

licitante com a seguinte declaração:  



 
“Declaramos, sob as penas da lei, que em rigorosa observância 

ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

não há em nosso quadro de empregados qualquer menor de dezoito 

anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem, 

tampouco, qualquer menor de dezesseis anos. Declaramos, ainda, 

sob as penas da lei, que caso venhamos a empregar algum menor de 

dezesseis anos, somente o faremos quando ele for maior de 

quatorze anos e unicamente na condição de aprendiz”. 

11.5. Qualificação Técnica: 

11.5.1.Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter o 

licitante prestado os serviços objeto da presente licitação 

de forma satisfatória e compatíveis com suas 

características, quantidades e prazos, com atendimento, 

mínimo, de 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

previstos para os serviços descritos, conforme este termo 

de referência; 

11.5.1.1. Será admitido o somatório de diferentes atestados 

de capacidade técnica, para fins de atendimento aos 

quantitativos exigidos no item anterior, desde que tenham 

sido executados de forma concomitante. 

11.5.1.2. Será admitida a apresentação de atestados de 

capacidade técnica para contratos em andamento, desde que 

já tenha cumprido as condições previstas no item 3.3.1, 

devendo o órgão emitente informar a data de início da 

prestação dos serviços e que estão sendo prestados de forma 

satisfatória. 

11.5.2.Certificado do registro do licitante no CADASTUR do 

Ministério do Turismo, dentro do período da validade; 

11.5.3. O Pregoeiro, com o auxílio dos setores competentes, 

poderá diligenciar junto ao licitante e/ou aos órgãos 

emissores dos atestados, com o fim de complementar 

informações que não estejam expressamente neles 

contempladas, observado o seguinte: 

a) somente serão aceitos como informações complementares 

documentos escritos referentes aos serviços de que tratam 

os respectivos atestados, tais como cópia do contrato, nota 

fiscal etc.;  

b) somente serão aceitas respostas enviadas no corpo de 

mensagem eletrônica se provierem dos próprios órgãos, 

públicos ou privados, emissores dos atestados;  



 
c) será concedido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

prorrogável por igual período, para resposta às 

diligências, após o qual, com ou sem resposta, o certame 

deverá retomar o prosseguimento de praxe, em respeito à 

celeridade 

11.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz 

e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

atestar condição preexistente à abertura da sessão pública 

do certame;  

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste termo de referência. 

11.8. No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

11.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital de licitação, observado o prazo de 2 (duas) horas. 



 
11.10. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do percentual de 

desconto mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente ou ainda, não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser 

convocados para acompanhara sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”). 

 

13 SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

13.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 

Termo de Julgamento e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins desclassificação e 

habilitação. 

 

14 RECURSOS 

14.1. Após o julgamento da proposta e a habilitação do 

licitante, qualquer licitante poderá, durante a sessão 

pública e em campo próprio do sistema, manifestar de forma 

imediata sua intenção de recorrer, nos termos do subitem  



 
14.1.1. abaixo, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar suas razões de recurso, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

ser contado do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

14.1.1. Os registros relativos à intenção de recorrer terão 

que ocorrer dentro do prazo máximo total de 20 (vinte) 

minutos, sendo 10 minutos, contados do julgamento das 

propostas, e mais 10 minutos, contados do ato de 

habilitação ou inabilitação. 

14.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do 

prazo legal ou subscritos por representante não credenciado 

ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante e, ainda, aqueles apresentados fora do sistema de 

realização da licitação. 

14.3. A falta de manifestação imediata do licitante quanto 

à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito, ficando a autoridade competente autorizada a 

adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado 

vencedor e a homologar a licitação. 

14.4. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas 

pelos licitantes serão dirigidas à autoridade competente 

por intermédio do Pregoeiro, e deverão ser apresentadas 

exclusivamente no campo específico do Sistema Licitanet. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto em favor do licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

14.7 O Pregoeiro e a autoridade competente poderão, em 

qualquer fase, interpor recurso de ofício de suas próprias 

decisões à Presidente da Câmara Municipal de São João da 

Barra, ainda que todos os interessados e licitantes tenham 

expressamente renunciado ao direito de recorrer. 

 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

16 TERMO DE CONTRATO 

16.1. Durante a execução do objeto do contrato fica 

reservada à fiscalização da CMSJB autonomia para dirimir e 

decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a 

surgir e/ou fugir da rotina, ou que não tenham sido 

previstos no Edital da Licitação e seus Anexos, ou, ainda, 

nas disposições do Termo de Contrato.  

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o 

adjudicatário o prazo de 2 (dois)dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante 

o órgão para a assinatura do termo de contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que sejam assinados no prazo de 2 

(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para 

assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s)licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 

16.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

16.5 O objeto do contrato a que se refere a presente 

licitação poderá, a critério da CMSJB e atendendo aos 

pressupostos de conveniência e oportunidade 

administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da 

Lei n.º 14.133/2021. 



 
16.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do 

licitante vencedor com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica, todos os 

requisitos de habilitação exigidos nesta licitação; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; reste 

documental e exaustivamente comprovado que as operações 

travadas entre as pessoas jurídicas resultaram, de fato, na 

transferência da estrutura referente às atividades 

envolvidas no contrato celebrado com a CMSJB; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado causado pela 

modificação da estrutura da empresa; e haja a anuência 

expressa da CMSJB à continuidade do contrato. 

 

17 – FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. As disposições relativas à fiscalização e à gestão do 

contrato estão previstas no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital) e no Termo de Contrato (Anexo III do Edital). 

 

18 – EXECUÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

18.1. O regime de execução do objeto desta licitação, 

inclusive as condições de entrega, estão previstos no Termo 

de Referência (Anexo I do Edital) e no Termo de Contrato 

(Anexo III do Edital). 

 

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e 

no Termo de Contrato (Anexo III do Edital). 

 

20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. O pagamento será efetuado através do processo de 

fatura, mediante crédito em conta corrente da contratada, 

que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.  

20.2. Serão pagos somente os valores referente às tarifas 

de passagem aérea, sobre os quais deverá incidir o desconto 

conforme a proposta final da CONTRATADA.  



 
20.3. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o 

adimplemento das obrigações, mediante a apresentação da 

fatura pela contratada, por meio do correio eletrônico 

diretoria@camarasjb.rj.gov.br, instruída com os necessários 

atestos de Aceite do recebimento do objeto, firmados pela 

Câmara Municipal de São João da Barra na respectiva nota 

fiscal. 

20.3.1 A fatura deverá ser encaminhada pela contratada, em 

dias úteis, até às 17h. As faturas enviadas após esse 

horário serão protocolizadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização no primeiro dia útil subsequente. 

20.4. São documentos indispensáveis para efeitos de 

pagamento: 

20.4.1. Nota Fiscal; 

20.4.1.1 A nota fiscal deverá estar devidamente 

discriminada, em nome da Câmara Municipal de São João da 

Barra, CNPJ n.º 32.012,189/0001-29. 

20.4.2. Certidões Negativas que deverão estar válidas até, 

pelo menos, o pagamento da fatura: 

20.4.2.1. CND – Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS;  

20.4.2.2. CND – Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

20.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Estaduais e Municipais, quando a empresa for contribuinte;  

20.4.2.4. CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

20.4.2.5. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

20.5. A ausência de quaisquer documentos ou formalidades 

relacionadas nos itens anteriores acarretará a interrupção 

do prazo de pagamento à contratada até que seja suprida a 

exigência. 

20.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 

contratante da fatura apresentada pela contratada, esta 

fará jus à compensação financeira na forma de atualização 

monetária do respectivo valor, que será feita “pro rata 

die”, para tal utilizando-se o menor índice de inflação, 

correspondente aos dias de atraso, dentre o IGPM/FGV e o 

IPCA/IBGE, sem prejuízo da incidência dos juros moratórios 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata die”. 



 
20.7. A compensação financeira e os juros moratórios não 

incidirão sobre os dias de atraso no adimplemento da 

obrigação e/ou na apresentação do documento de crédito 

relativo à fatura, caso o atraso seja decorrente de fato 

atribuível à contratada. 

20.8. O critério de reajuste pelo atraso atenderá o 

disposto na Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou 

em outra legislação que venha substituí-la, tomando-se como 

data inicial da contagem da periodicidade anual a data de 

apresentação da proposta de preços da contratada. 

 

21 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante que cometer qualquer das condutas 

discriminadas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

21.1.1. multa administrativa, que não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor anual estimado da licitação, devendo 

ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas 

nos incisos IV, V e VI do art. 155, bem como no § 5º, do 

art. 90, ambos da Lei nº 14.133/2021; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos 

incisos VIII, IX, Xe XI do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

21.1.2.impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos relacionados nos incisos IV, V e VI 

do art. 155, bem como no § 5º, do art. 90, ambos da Lei 

n.º14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

21.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com toda a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

relacionados nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 

155da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

21.2. A multa prevista no item 21.1.1 pode ser aplicada 

isoladamente ou em conjunto com qualquer das demais 



 
penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, 

condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir 

maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a 

resposta da Administração, em especial nos casos de 

reincidência. 

21.3. Em caso de reincidência, o valor total das multas 

administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total estimado da 

licitação. 

21.4. O licitante que praticar quaisquer das condutas 

elencadas no inciso IV do art.5º da Lei n.º 12.846/2013 

ficará sujeita às sanções previstas no art. 6º, I e II do 

mesmo diploma legal. 

21.5. As infrações relativas a eventual descumprimento 

contratual estão disciplinadas no Contrato e no Anexo I 

deste Edital. 

21.6. Os procedimentos de gestão administrativa relativos à 

apuração e à aplicação das sanções acima estipuladas 

observarão os parâmetros estabelecidos na Lei 

n.º14.133/2021. 

21.6.1. O Pregoeiro somente comunicará à autoridade 

competente a ocorrência de fatos que possam implicar a 

imposição de penalidade administrativa, caso a 

desclassificação da proposta ou inabilitação do licitante 

tenha se mostrado suficiente a acarretar atraso 

juridicamente relevante na conclusão do certame. 

21.7 Em caso de divergência entre as regras relativas a 

sanções administrativas previstas neste Edital e em seu 

Anexo I (Termo de Referência), prevalecerá o contido no 

presente instrumento convocatório. 

 

22 –IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para 

a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma 

eletrônica através do site www.licitanet.com.br;  

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 



 
impugnação, no prazo de até 03(três) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este 

processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por 

forma eletrônica através do sistema;  

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame;  

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação;  

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

23 – REAJUSTE 

23.1. Embora o artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021 

exija que o edital preveja, independentemente da duração do 

contrato, um índice de reajuste de preços, com data-base 

vinculada ao orçamento estimado e a possibilidade de 

estipular mais de um índice específico ou setorial, 

conforme a realidade de mercado dos respectivos insumos, no 

caso em questão, não será aplicável a mencionada disposição 

legal. Isso ocorre porque não há que se falar em reajuste 

em um mercado fluído (volátil). 

Como é amplamente reconhecido, o reajuste de preços visa 

manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

compensando os impactos da inflação sobre os preços 

acordados. Para esse fim, é necessário que seja aplicado um 

índice de correção monetária, previsto no contrato, que 



 
reflita a variação real dos custos de produção. Contudo, na 

contratação em questão, conforme a prática do setor 

envolvido, o desconto será concedido com base na cotação do 

dia, não havendo, portanto, necessidade de compensar a 

inflação. 

 

24 –DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no 

sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF;  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 

horários de expediente na Câmara Municipal de São João da 

Barra/RJ. 



 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais 

não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 

endereços eletrônico http://www.camarasjb.rj.gov.br e 

www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido ou obtido 

cópia no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São 

João da Barra/RJ, localizado à BR 356, S/n°, Centro, 

Telefone n.º (22) 2741-1301, nos dias úteis, no horário 

das10:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

24.10. O licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis;  

24.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum 

documento será devolvido. 

24.12. Na análise da documentação e no julgamento das 

Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

24.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus 

anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

24.14. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá 

adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar 

omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 

sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo, sobretudo na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 

64 da Lei 14.133/2021. 



 
24.15. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a 

desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante. 

24.16. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da 

Câmara Municipal, no endereço: 

http://www.camarasjb.rj.gov.br; 

24.17. A participação do licitante nesta licitação implica 

no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

24.18. A presente licitação não importa, necessariamente, 

em contratação, podendo o ser revogada, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos licitantes. 

24.19. A Administração poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

24.20. O foro designado para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de São João da Barra/RJ. 

 

25 – ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

Os anexos que integram este Edital, como partes 

inseparáveis, são os seguintes: 

25.1. Anexo I – Termo de Referência. 

25.2. Anexo II – Proposta de preços. 

25.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

São João da Barra/RJ, 21 de maio de 2025. 

 

__________________________________________________ 

Felipe Miranda e Silva 

Agente de Contratação 

http://www.camarasjb.rj.gov.br/

